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TEXTO / JUSTIFICACAQ

De-se ao Art 4° da Lei n° 10.666, de 8 de maio de 2003, alterado pelo Art. 7° da Medlda Provisoéria
n° 447 de 14 de novembro de 2008, a seguinte redagéo: :

“Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuicdo do segurado contribuinte individual
a seu servigo, descontando-a da respectiva remuneracéo, e a recolher o valor arrecadado
juntamente com a contribuigéo a seu cargo até o dia vinte do més seguinte ao da competéncia, ou
até o dia util imediatamente posterior se n&o houver expediente bancario naguele dia.

§ 1% As cooperativas de trabalho arrecadardo a contribuigéo social dos seus associados como
contribuinte individual e recolherdo o valor arrecadado até o dia vinte do més subsegilente ao de
competéncia a que se referir, ou até o dia util imediatamente posterior se ndo houver expediente
bancario naquele dia. -

JUSTIFICACAO

O objetivo da presente Medida Proviséria é possibilitar a dilatagdo nos prazos de
recolhimentos de tributos e contribuices. Nessa linha de coeréncia, observa-se também a
necessidade de permitir que nio haja antecipagéo ou redugdo desses prazos em funcio de
que os dias de recolhimentos venham ocorrer em fins de semana, feriados, isto &, sem
expedientes bancarios.

Propde-se assim a dilatagao do prazo para o primeiro dia util |med|atamente posterior.
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